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ANEXO 01- TERMO DE REFERÊNCIA. 

PREGÃO ELETRONICO 14°  SS-PEO12/20 

OBJETO / JUSTIFICATIVA: O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, ÁGUA MINERAL li TROCA flE 
c;ÀRRAFÕI S PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECREFARL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 
DE NOVA RUSSAS, conforme condições e especificações constantes no Edita] e neste termo de referência. 

1.0-DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A SECRE'I'ARL\ DE SAÚDE do Município de NOVA RUSSAS apresenta o 'termo de Referência visando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQLTISIÇOES DE GÊNEROS 
A]JNIEN'[ICOS,ÁGL',\ MINERAl. E TROCA DE GARRAFÕES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, e determina as normas e condições 
gerais para elaboração de edital e suas minutas. 

A 1 .tcitaçao h,ndametitar-se-í nas Leis: 
Lei Federal tf' 10.520/02 e suas alterações; 
Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações; 
Lei c:ompIetiienrar n' 123/2006 e suas alterações; 
Decreto 11°  7.746, deus de junho de 2012; 
Decreto n°7.892, de 23 de janeiro e 2013; 
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

2.0-JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Administração Pública Municipal de Nova Russas ante a demanda de AQUISIÇÕES DE GENEROS 

.\IÃNIEN'I'ICIOS,kGl.IA MINERAL E TROCA DE GARRAFÕES, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Nova Russas. 

Não diferentemente da realidade do 110550 país, o Município de Nova Russas carece desses materiais. 

Contudo a Secretaria de Saúde quantificou os produtos necessários para atender a presente 
demanda. 

4.0 TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ESPECIFICAÇÃO UND 
ATENÇÃO 
BÁSICA 

2.046 

GEREN 
ADM. 
2.042 

MÉDIA 
E ALTA 
COMPL. 

2.049 

QTD 
TOTAL 

VR. 
UNT 

VIR. 
TOTAL 

GÊNERO ALIMENTÍCIO 
TOMATE - Apresentando grau de maturação tal que lhe 
permitasuportar a manipulção o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 

QUILO 1.900 1.900 10,36 19690,33 

2 

3 

MELANCIA . De 1° qualidade, grau de amadurecimento 
médio, sem rupturas , com grau de maturação que suporte 
manipulação, transporte e aa conservação em condições 
adequadas até o consumo. 

QUILO 350 350 5,03 1760,50 

CEBOLA BRANCA - De primeira, branca, apresentando 
grau 	de 	maturação 	tal 	que 	lhe 	permia 	suportar 	a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 

QUILO 450 450 9,10 4093,50 
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adequadas para o consumo, sem sujidades. O produto 
devera 	obedecer 	a 	legislação 	especifica 	e 	a 
regulamentação técnica da Anvisa. 

4 

MAÇA - De primeira, apresentando grau de manipulação 
talq ue lher permita suportar a manipulação, o trasporte e a 
conservação em condições adquadas para o consumo, sem 
sem sujidades. O produto deverá obedecer a legislçao 
técnica da Anvisa. 

QUILO 480 480 13,15 631200 

ABACAXI - De 10  qualidade, fresco, acondicionados em 
sacos plásticos de polietileno frestados. 

UND 600 600 703 4220,00 

6 

ABACATE FRESCO - - de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permitasuportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo, sem sujidades, o produto devera abedecer a 
legislação especifica e a regulamentação tecnica vigente da 
anvisa. 

UNO 750 750 7,03 527500 

ABÕBORAJJERIMUM- de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo, sem sujidades, o produto deverá obedecer a 
legislação especifica e a regulamentação tecnica vigente da 
anvisa. 

QUILO 400 400 5,70 2280,00 

ALFACE- 	liso 	ou 	crespa, 	acondicionados 	em 	sacos 
transparentes. UND 450 450 5,00 2250,00 

9 
BANANA PRATA - de 10  qualidade, tamanho médio em 
pencas, acondicionadas em embalagens de 03 a 06 kg, em 
sacos plásticos de polietileno frestados 

DUZIA 600 600 7,38 4430,00 

40 

BATATA DOCE - apresentada com grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manupulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, 
com ausencia de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. 

QUILO 400 400 7,02 2806,67 

11 
MACAXEIRA 	de 10  qualidade, integras e frescas, sem 
rupturas, tamanho médio e grande . Acondicionadas em 
sacos de potietilenos frestado, com etiqueta de pesagem. 

QUILO 360 360 6,13 2206,80 

12 
BETERRABA - de V quaalidade, integras e frescas, em 
rúpturas tamanho médio. Acondicionadas em sacos de 
polietileno frestado, com etiqueta de pesaqem. 

UNO 400 400 8,45 3378,67 

13 

CENOURA - de primeira, apresentando grau de maturação 
tal 	que 	lhe 	permita 	a 	manipulação, 	o transporte 	e 	a 
conservação em condições adequadas para o consumo, 
sem sujidades. O 	produto deverá obedecer a legislação 
especifica e a regulamentação tecnica viqente daANVISA, 

QUILO 400 400 9,13 3653,33 

14 

CHEIRO VERDE (MAÇO) - Aparência fresca a sã, colhidos 
ao atingirem grau de evolução completo e perfeito estado 
de desenvolvimento, coloração, uniforme, aroma, cor e 
sabor tipicos da especie. 	Isento de sujidades, insetos, 
parasitas e larvas. 

UNO 500 500 403 2015,00 

15 

CHUCHU 	- 	de 	1° 	qualidade, 	apresentandograu 	de 
maturação tal que lher permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo, com ausência de sujidades parasitos e larvas. 
De acordo com a resolução 12178 da CNNPA. 

QUILO 740 740 4,58 3389,20 

16 REPOLHO BRANCO - integro e firme, isento de sujidades. QUILO 600 600 7,00 4200,00 

17 

GOIABA - de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, 
sem sujidades. O produto deverá obedecer a legislação 
especifica e a regulamentação técnica da ANVISA. 

QUILO 350 350 8,55 2992,50 

18 
MARACUJA - De 10  qualidade, grau de amadurecimento 
médio, sem rupturas, em embalagem de 10kg em sacos de 
polietileno frestado, com etiqueta de pesagem. 

QUILO 470 470 9,13 4292,67 

19 

LARANJA- 	De 	primeira 	qualidade, 	tamanho 	médio e 
grande, 	apresentando grau 	de maturação, 	tal que lhe 
permita suportar a manipulação, otransporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo, sem sulidades. 

QUILO 400 400 5,47 218667 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centr6 
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20 

MAMÃO - de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, 
sem sujidades. O produto deverá abedecer a legislação 
especifica e a requlação técnica da ANVISA, 

QUILO , 600 600 500 

O 
3000,00 

21 

MANGA - de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar 	a manipulação, o transporte e a 
conservação em condiçoes adequadas para o consumo, 
sem sujidades. O produto deverá obedecer a legislação 
especifica e a requlamentação técnica da ANVISA. 

QUILO 550 550 7,06 3884,83 

22 

MELAO - de 10  qualidade, tamanho médio e grande, 
apresentando grau 	de 	maturação 	tal 	que 	lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo em sujidades. 

QUILO 350 350 4,88 1709,17 

23 

PIMENTÃO VERDE 	apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. 

QUILO 250 250 6,85 1711,67 

24 

CARNE BOVINA MOIDA- congelada de 1° qualidade, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios para o consumo em 
embalagem 	plástica 	transparente 	atoxica, 	contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministerio da agricultura. Embalagem de 5009 
Registro no SIF, SIE OU SIM. 

PCT 3.500 3.500 25,10 87850,00 

25 
FRANGO ABATIDO EVICESRADO IN NATURA 1KG-
Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxico em 
pacotes de aproximadamente 1kg. 

QUILO 3.500 3,500 14,93 52266,67 

26 

FRANGO 	CONGELADO 	(INTEIRO) 	- 	De 	primeira 
qualidade, 	congelado. 	Emabalagem 	em 	filme 	pvc 
transparente, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as portarias do Ministério da Aqricultura. 

QUILO 4.000 4.000 18,18 72733,33 

27 PEIXE TIPO TILÃPIA - com aspecto, cor e sabor próprios 
para o consumo, com informações de procedência. QUILO 350 350 18,22 6375,83 

28 AÇUCAR CRISTAL DE 1KG- Açucar refinado, granulado 
ou cristal, superior. QUILO 1.000 500 2.500 4.000 3,43 13733,33 

29 AMIDO DE MILHO - cada unidade contendo 200GR QUILO 350 350 20,13 7046,67 

30 
ARROZ CLASSE LONGO FINO TIPO 1 PARBOLIZADO - 
Classe longo tino, subgrupo parbolizado, saco polietileno 
atóxico contendo 1000q. 

QUILO 2,000 2,000 4,63 9260,00 

31 

BISCOITO 	SALGADO 	TIPO 	CREAM 	CRAKER 	- 
Embalagem primária em pacotes de 400G, prazo de 
validade de no minimo 08 meses a partir da data de 
recebimento. De lÓ  qualidade, enriquecido com ferro e acido 
iolico e sem gordura luis. Textura crocanle e sem amargo 
residual, embalados em pacotes plásticos transparentes, 
livres de impurezas e indicação da marca do fabricante, 

PACOTE 2.280 2.280 4,62 10526,00 

32 BISCOITO DOCE 400G - PACOTE 1.500 1.500 5,00 7500,00 

33 CHA ALIMENTÍCIO NATURAL- Caixa com lo unidades de 
1OG, sabores diversos. CX 200 200 4,23 846,67 

34 CURAU DE MILHO- Emabalagem alumizada de 01 kg. QUILO 250 250 23,90 5974,17 
35 ERVA DOCE - pacote com 01 kg UND 80 80 32,83 2626,67 

36 
COLORAU EM PACOTES DE 1KG- Colorifico em pó , a 
base de urucum em pacote de 1kg, com prazo de validade e 
indicação da marca do fabricante. 

QUILO 75 75 9,03 677,50 

37 ADOÇANTE DIETÉTICO LIQUIDO 25ML UNO 150 150 5,00 750,00 
38 TEMPERO COMPLETO 500M1- UNO 150 150 7,16 1074.50 
39 PÃO FRANCÊS SOG UNO 17.000 17.000 0,83 14110,00 
40 PÃO INTEGRAL PACOTE PAC 2.500 2.500 8,47 21166,67 
41 MAIONESE 200G UNO 280 280 5,03 1409,33 
42 AVEIA FLOCOS FINOS- Caixa com 250g UNO 300 300 7,30 2190,00 
43 FARINHA DE MANDIOCA 1 K UNO 600 699,,,74QQ  43Q0,99, 

88 3672-6330 1 CEP b2 200- 000 
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44 
FARINHA DE MILHO PRÉ COZIDA EM FLOCOS 
Embalagem 	com 	500g 	de 	peso 	liquido, 	tipo 	polenta UND 650 650 2,37 

1' 

15 	33 
instatãnea. 

45 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO- Emgalagem 
contendo 1 k com dados de identificaçao do produto, marca 
do frabicante, prazo de validade e peso liquido. 

QUILO 210 210 4,93 103600 

46 PROTEINA DE SOJA TEXTURIXADA 500G UND 300 300 7,77 2330,00 

47 

FEIJAO DE CORDA TIPO 1-Com embalagem de 1k9 com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade de acordo com a resolução 12/78 da 
comissão nacional de normas e padrões para alimentos 
CNNPA. 

QUILO 400 400 10,60 4240,00 

48 FEIJÃO TIPO CARIOQUINHA 1KG QUILO 350 350 10,90 3815,00 

49 LEITE EM PÓ DESNATADO INSTATÂNEO 300G LATA 350 350 19,63 6871,67 

50 LEITE UHT INTEGRAL CAIXA COM IL UND 1.000 1.000 5,60 5600,00 

51 LEITE EM PÓ INTEGRAL KG QUILO 140 140 32,28 4519,67 

52 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 500G- A base de farinha, 
sem ovos. Emabalagem com 500g cada, com dados de 
identificação do produto. Marca do fabricanmte, prazo de 
validade, peso liquido e de acorodo com a resolução RDC 
93/2000-ANVISA. 

FCT 850 850 3,35 2847,50 

53 

MARGARINA 	500G 	- 	Com identificação 	do 	produto, 
identificação do fabricante, data de fabricação e validade de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. O produto 
deverá 	ter 	registro 	no 	Ministério 	da 	Agricultura 	e /ou 
Ministério da Saúde. 

UNO 430 430 5,02 2157,17 

54 ERVILHA EM CONSERVA 200G UNO 150 150 3,35 502,00 
55 MILHO VERDE LATA 200G UNO 180 180 3,73 671,40 
56 MOLHO INGLÊS COM NO MíNIMO I50ML UND 160 160 5,10 816,00 

57 

ÓLEO COMESTíVEL 900ML- Óleo vegetal de soja, puro, 
refinado sem colesterol, rico em vitaminas e embalagem de 
900m1 cada. Em garrafa pet, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com as normas e/ou resluções da 
AVISA. 

UND 280 280 6,90 1932,00  

58 

OVOS DE GRANJA TIPO MÉDIO- Bandeja com 30 ovo 
classe A, integro, sem manchas ou sujidades, tamanho 
uniforme, 	proveniente de evicultor com inspeçao oficial, 
apresentando 	casca 	lisa, 	pouco 	porosa, 	resistente e  

formato característico, com prazo de validade e indicação 
na marca do fabricante. 

BANDEJA 1 16,47  2470,00 

59 CALDO DE GALINHA - Embalagem em caixa de papelão 
contendo 24 tabletes de 19grs cada. 

rv 
'dA 80 80 17,28 1382,67 

60 

SAL REFINADO - Para consumo doméstico, embalagem 
contendo 1kg com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso liquido. O produto 
deverá ser registrado no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

QUILO 240 240 1,43 344,00 

61 

SUCO DE FRUTAS CONCENTRADO 500ML- Sabores 
variados, 	preparado 	liquido 	para 	suco 	de 	frutas 	com 
concentração de 1 para 9 pates de água. Emabalagem com 
500m1. 

1 " 600 600 7,05 4230,00 

62 PEPINO FRESCO- 	Integro e firme, esenta de sujidade de 
evolução completo do tamanho. 150 QUILO 150 5,00 750,00 

63 VINAGRE BRANCO DE ALCOOL 500mI UND 250 250 2,31 578,33 

64 

CAFÉ A VACUO 250G- Embalagem a vácuo de 2509, de 
primeira qualidade, com selo de pureza da Associação 
Brasileira da indústria do café - ABIC. O produto deverá ter 
registro no Município da Saúde e atender a portaria 451/97 
e a Resolção 12/78 da comissão Nacional de Normas e 
padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagem contendo 
data de fabricação e prazo de validade. 

UNO 2.500 500 3.000 6.000 650 3898000 

65 LEITE DE COCO SOOML UNO 300 300 5,00 1500,00 
66 CEREAL INFANTIL 400G - (MASSA PARA MINGAU) UNO 350 3p g,qq, §i67,0 

88 36726330 1 CEP 62,200-O 
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o 
TOTAL 559336,90  

67 

MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 1KG - Molho de 
tomate 	refogado, 	peneirado, 	em 	lata, 	com 	marca 	do 
fabricante 	e 	data 	de 	fabricação 	na 	embalagem. 
Ingredientes: tomate, sal, açucar, cebola, fécula, alho, salsa 
e realçador de sabor glulamato monossõdico. Emabalagem 
de 1kg. 

QUILO 150 150 22,33 3350,00 

66 KIT FEIJOADA 880G PCT 175 175 28,50 4987,50 

69 

ALHO EM CABEÇAS 	Aparencia fresca e so colhidos ao 
atingiram grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. O produto devera obedecer a 
legislação especifica a regulamentação técnica vigente da 
Anvisa. 

QUILO 60 60 3597 215800 

70 ACHOCOLATADO EM Pó INSTATÂNEO 400G QUILO 25 25 23,00 575,00 

71 COSTELA BOVINA KG QUILO 240 240 20,80 4992,00 

72 CARNE DE CHARQUE 500 KG PACOTE PACOTE 200 200 23,97 4793,33 

73 SARDINHA EM CONSERVA DE BOA QUALIDADE LATA 600 600 5,12 3070,00 

74 LINGUIÇA CALABRESA KG- QUILO 60 60 24,52 1471,00 

75 CARNE COXÃO MOLE QUILO 750 750 36,57 27425,00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 

- 
ATENÇAO 
BÁSICA 
2.046 

GERE 
ADM. 
2.042 

MÉDIA 
E ALTA 
COMPL. 
2.049 

QTD 
TOTAL 

VIR. 
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VR 
TOTAL 

76 

ÁGUA MINERAL 201-T- Sem gás natural, evasada com 20 
Iitross. A água deverá apresentar-se limpida, sem flocos em 
deposito ou corpos estranhos e com validade para consumo 
de, no mínimo 60 dias da data de entrega. Acondicionado 
em 	garrafão 	retornável 	com 	capacidade 	de 	20 	litros, 
fabricado com substâncias, lacrada e com tampa e lacre 
plástico descarláveis, com rótulo intacto, sem vazamentos, 
manchas, odores, furos, fissuras ou amassos; deverá esta 
em conformidade com as normas vigentes da ABNT e 
conter no fundo a data de entrega. Rótulo com carinho de 
aprovação ou número do processo do DNPM, contendo, no 
mínimo, nome da fonte e da empresa envasadora, seu 
CNPJ, 	municipio, 	estado,, 	composição 	química, 
caractaristica fisica-quimicas, nome do laboratório, numro e 
data de análise da agua, volume, data de engarrafamento e 
validade 	com 	impressão 	indelevelinapagavel. 	A 	agua 
devera estar de acordo com as normas vigentes da Anvisa. 

UND 5000 2500 3000 10500 

6,28 65975,00 

77 
GARRAFAO 	 DE20LT 
(GARRAFÃO SEM ÁGUA) 

rAnnArn tnni,rAj C  10 30 
13,93 418,00 

66393,00 

625729,90 

Rua Padre Francisco Rosa. 1 %s.- Centro 
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ANEXO 02— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA (VENCEDOR) 72 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° SS-PEOI2/20 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

\presenlatlios nossa proposta para lirestaçno dos serviços objeto da presente licitação Pregão, tia Forma 1 iletrc'mica 
ti" SS-PEOI2/20 acatando t )das as estipulações consignadas no respectivo 1 ditai e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 	 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 	 AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA  

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

NIÉDIA 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Fdkal. 

PROPOSTA: R$ Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

.\ garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo, a contar cio recebimento definitivo do 
ohj ei o pela (Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado tio Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos 
e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: a interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388-
88 3672-6330 1 CEP 62,200-000 
www.novarussas.ce.gov.bç._-" 
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ANEXO 03- TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 50,1 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Itatitci de ,\tividadc: 

1 tiiderey 

O )mplemen lo: Bairro: 

Cidade: UR 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscriçào Estadual: 

Representante Legal: RCi: 

niail: CPF: 

Telefone Celular: 

\Vhatsapp: 

Rcsp. Financeiro: 

-tiiail 	1 	ceir( E Telefone: 

1 -niail para informativo de edital 

NIE/NPP: 	( 	) SIM 	( ) Não 

1. Por meio do presente 'I'ermo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de 
pgào Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, cm 
conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. lomar conhecinientc, de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar: 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Dcsigiar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo TIJ.T 

V. 	Pagar as taxas pela utilização cio Sistema Eletrônico de Licitações. (ações. 

3. O 1 Ácltante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, Conforme previsto tio Anexo 1\ do Regulamento cio Sistema Eletrônico de licitações da Bl J .- Bolsa 
de Licitações do Brasil. 

"9 

Rua Padre Francisco Rosa, 13 
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4. O licitante autoriza a 1311. - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir bolero de cobrança bancária referente s 
taxas cie utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV cio Regulamento Sistema 
Nletrônico de licitações da 131.1.- Bolsa de licitações do Brasil. 

S. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 
decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, 
e/ou até a amclusão dos iiegocios em andamento. Responsabilizando-se nelas  informações prestadas neste lermo, 
umidamente as informações de cadastro. alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, 
informar a 1311 - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

1 oca1 e data: 	  

(Assinaturas 
autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

Rua Padre Francisco Rosa. 1388 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
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ANEXO 3.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

c:Npj/cpp: 

Nome: 

CPU: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

\Vhatsapp 

2 Nome: 

(:lr: Punção: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

\\ Ti  ai Sal) P 

3 Nome: 

CPU: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

\Vhatsapp 

() licitante reconhece que: 

i. À Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à I3LL - Bolsa de licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. À perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à 
BI A, - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. ( ) Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como Firmes e vjdB 

88 3672 -6330 1 CEPÔL?00-
www.00varussas.ce.qov,br 
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ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes tia BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Se 
Proteção de Credito e no SERÀSA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
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Local e data: 	  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

Rua Padre Francisco Rosa. 1388 - 	ro 
883672-6330 1 CEP 62.200 000 
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ANEXO 04- CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
- SOMENTE IAR.,\ O FORNECEDOR VENCEDOR 

l-ditais publicados pelo sistema de aquisição: 

(Um e meio por cento) sobre o valor cio lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 
boleto bancário em favor da BJJ 	Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 	1.5' o (Uni e meio por cento) sobre o valor cio lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias 
após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 
boleto bancário em favor da BLI - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de L% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes cia RI J. - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou 
de Chave 1 1ci rôtiica. 

1 m caso de cancelamento pelo órgào promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote  cancelado. 

DA L11ILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (c:0IUUiTORAs) ASSOCLDAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RNSPONSAI3II .IDADES COMO LICFIANTE/FORN[CEDOR 

Cetim Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos comidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente ciii seus expressos termos. 

Local e data: 	  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIc;AT6RIO RECONI IECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

O
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E Ltfli\fAS ALTERAÇÔES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

o 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 -Wtro 
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ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE INIDONEJDADE 1V 
p 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PEO12/20 

DECLARAÇÃO 

oflie da 1 mprcsa) 

CNP/MI N° 	 , sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico n0  SS-PN(Il 2/20 instaurada pela Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS, que não fomos declarados 
inidAnei s  para licitar ou contratar com o Poder Público, ciii qualquer de suas esferas. 

Por ser ('Xpress5() ('e verdade, firmamos a 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CN PJ. 

o 

N 
Rua Padre Francisco Rosa, 1388- C 
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ANEXO 06— MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

PROCESSO N" 	  

    

Aos - dias cio mês de 	 de 20__, no Setor de licitações do município de Nova Russas-CE ,Rua At 

1 rahiCisco i trança Cambraia. S/N, Nova Russas - Centro, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
deliberação da Aia cio Pregão Eletrônico n° SS-PI ii) 12/20, do respectivo resultado homologado, cio Processo n SS- 

PIi(I L2/20. que vai assinada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria 	  gestor(a) tio Registro de 

Preços, e pelos demais órgãos participantes, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos 
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1-0 presente instrumento fundamenta-se: 

Lei Federal n°  10.520/02 estias alterações; 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações; 
Decreto n°7.746. de 05 de junho de 2012: 
Decreto n°7.892. de 23 de janeiro e 2013: 
Decreto ti 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1-A presente Ata tem por objeto o 	  de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência, cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Anexo 1 - Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n° SS-PEOI2/20, que 
Passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados 
em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n° SS-PI iO L2/20. 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu 
intermédio, podendo realizar licitações especificas, obedecida a legislação pertinente, sem que, (lesse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a 
preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1-A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1-Caberá a Secretaria de SAÚDE o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões 
legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1-1 m decorrència da publicação (lesta Ata, o participante do SRP poderá firmar contratos com os fornecedores 

com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de registro de preços em 
fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura cio contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o 
seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação tias condições de habilitação 
exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da cohi trataçào. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 	entro 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 	
/ 

6. 1 -Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as seguintes obrigações e responsabilidades: 

Subcláusula Primeira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

a) atender os pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 

b) fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante 
do Sistema de Registro de Preços. 

C) 	responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órgão/entidade nào participante (carona). 

d) 	Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

Subcláusula Segunda - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na 
execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçào da contratante. 

o 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1-0s preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão 
relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de base para frituras aquisições, 
observadas as condições de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1-Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA— DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9. 1 -08 preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes situações: 

	

1. 	Utilização dos quantitativos registrados; 

	

II. 	Término do prazo de vigência da ata; 

	

111. 	Cancelamento do registro de preços; 

IV. Revogação por interesse público; 

V. Nulidade da licitação (vicio insanável); 

3 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO 

10.1-As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessados e o fornecedor. 

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelos 
órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das 
demais sanções previstas em lei e tio instrumento contratual. 

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao (Srgão gestor, competindo a este convocar 
sucessivamente por ordem (Ir classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira  -(.2uanto à entrega: 

a) O objeto contratual deverá ser entregue DE FORMA PARCELADA, conforme necessidade, em 
conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento, após apresentação da Ordem de 
For na ci meu to. 

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24 
(vinte e quatro) horas, antes do término do prazo (Ir entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimpiemento contratual. 

Pua Padre Francisco Rosa, 13\ Centro 
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Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento: 
a) PItOVTSORI.\MNN'FE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaçào da conformidade t6bjeto 

Comas especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 	 / 
b) DEI 1NF1'l\'ANIENTI , sendo expedido 'lermo de Recebimento Definitivo, após veriticaçào da qualidade 

e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 
consequente aceilaçào das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de 
(It'scOn orniidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1-0 pagamento advindo tio objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) órgão(s) 
participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação. 

Subchiusula Primeira  - A nota fiscal/fatura que apresente incorreçóes será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subirem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da 
nota tical/fatura corrigida. 

Subcláusula Segjtnda — Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Subcláusula 'l'erceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico n° 55-
PEOI2/20. 

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RUB) e pela Procuradoria-Geral tia 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa tia União 
(11\1T) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CltS: e 

e) Prova de situação regular perante a Justiça do 'l'rabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CND'l', conforme Lei 12.440/2011. 

SubcláusulaOuinta —Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internei, só 
será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13-1-A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro 
de execução, execuçào imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

l.\dvertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

a) descutnpriniento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 
CON'IltVr\NTIL, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

11. 	Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
lii si iti cões fornecidas pelo(a) Coo tratan te: 

Rua Padre Francisco Rosa. 13v- Centro 
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a) De 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos prodíos ou 
indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10"i (dez por cento) do mesmo valor; 	 / 

b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 
contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada cm dobro na reincidência; 
c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total cio contrato, pela recusa em substituir qualquer produto rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a substituição n-ão se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição: 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Nova 
Russas, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes cia punição ou até que seja pr01flTida a rcabilitaçào perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois cio ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base tio inciso anterior. 

Subcldusula Primeira - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III da Cláusula 
décima terceira supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV da mesma cláusula. 

Subcláusula Segunda - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada Fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

Subcláusula 'l'erceira- As sançf es previstas nos incisos Ill e IV da Cláusula décima terceira, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objetodesta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 
C) 	sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 

Subcláusula Quarta - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV da cláusula décima terceira poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo 
processo,no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Subcláusulao)uinta - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 

Subcláusula Sexta - As sançàes previstas na subcláusula quinta supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o '[ermo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1 -Fica eleito o foro do município de Nova Russas, dó Estado elo Ceará, para conhecer das questões relacionadas 
COM a presente Ara que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, osquais firmam o compromisso de zelar pelo 
fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Rua Padre Francisco Rosa. 1 34 Centro 
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SIGNATÁRIOS: 

Órgào Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura 

Detentores do Reg. 
de Preços 

Nome do Representante Cargo CPF Assinatura 

Rua Padre Francisco Rosa. 1388 '-ntro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
C 911nrítrJrrtnrouaruc.q 



PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 
GovElwo uo 
EsiADo no 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /20_- MAPA DE PREÇO DOS 
BENS 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre as Unidades Gestoras 
identiFicadas neste termo e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização 
do Pregão Eletrônico n° SS-11E0I2/20. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. VR. UNIT. VR. TOTAL 

Rua Padre Francisco Rosa, 138entro 
88 3672-6330 1 CEP62.200-000 
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ANEXO 07— DECLARAÇÃO ART. 70  INCISO XXIII DA CF 
	

1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PEOI2/20 

DECLARAÇÃO 

(Nome da l-tmprcsa) 

CNl'/NIF N° 	  5CdUd1 

(1 titdereçn Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei 1 :edenl  n" 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

013S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ - 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

o 

Rua Padre Francisco Rosa, 138' Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-00 
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ANEXO 08- DECLARAÇÃO ME/EPP 

	 1 
PREGÃO ELETRÔNICO N' SS-PEOI2/20 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro limpresa ou 1 mpresa de Pequeno 
Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / i\IF n, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 
ME/EPP. para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e 0° da cédula de identidade do declarante 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 '!K-ntro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
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ANEXO 09 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N" 	  

'I'ILRMO DE CON'fltrVlt) QUE EN'IitE SI FA'/ÀM O 
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, X1RAVÍS DA 
SECRETARIA 	DE 	COM 	A 
EMPRESA 	 PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

e' 

SECRETARIA DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede tia 
	  Centro, inscrito no CNPj/NIF sob o 
representado pelo SECRETARIA DO SAUDE, Sr(a). QUITERIA IIAVL\ CUNHA BlL\GA, doravante 
denominado de CON'IlLVI'AN'I'E e, do outro lado, a empresa 	  com endereço na Rua 

	 bairro 	, em 	 Estado do 	 inscrita no CNPJ sob o 
	  representada por 	  CPF n° 	  ao fim 

assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 	 
Processo n° 	  em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.5?0/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes 
às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
IA-  I-'utidamen Ia-se este contrato no Pregão Eletrônico n° 	 na Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, lia Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e na proposta de 
preços da Cotitratacla. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- C) presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUiSIÇÕES DE GENEROS AlÀ1'vffiNTICIOS, AGUA MINERAl. E TROCA DE GARRAFOES PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1-A c:0NTRXFANTIi pagará â CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de RS 

O contrato. 
	 ), conforme planilha constante do ANEXO contratual, parte integrante deste 

CLÁUSULA QUARTA .. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de 	podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nu 8.666. de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
S. 1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 	  
elemento de despesas o' 	  

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

6.1 -Os preços são ttrmes e irreajustáveis; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § lu, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- C 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 	 8 
3.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da SECRETARIA DE SAUDE, a arjdo 
recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximq de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitaçào, tios 
c1uantitalivos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 
lia proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância (lestas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão Sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor. 
8.3-.\ autoridade superior competente cio órgão de origem desta licitação designará uma Comissão de Recebimento, 
cujo) propósito será a conferência do produto entregue com as especificações comidas na proposta de preços da 
Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a 
Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, o produto que 
vier a ser recusado. 
8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer em até de 30 (trinta) 
citas da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de 1 mpenho. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nu  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2-1,'iscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
II. [-1 litregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
1 ditai. no termo Contratual e tia proposta vencedora do certame: 

.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
111.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11. 1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
h) Multas de: 
b.1) 10,0 (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCIiDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3°/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega 
do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1)3) 2,00  (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a 
critério cia Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a 30(trinta) dias na entrega dos produtos. 
13.4)0s valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-o fficio" da CONT1LVI'ADÂ, mediante 
subi ração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Respectiva Secretaria, 
independente de tiotificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 
c)Suspensão 1 empo trária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a .\dtninistraçào, pelo 
prazo de até  t )5 (cinco) anos: 
d)Declaraçã(i de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a CONIRTANIE promova sua reabilitação. 
11.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao 
Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão. 

Rua Padre Francisco Rosa. 1388-
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h) de I0(de7. dias úteis cia abertura de vista cio processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitarc1) o 
Município de NOVA RUSSAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CON'I'RA'lAN'lE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII do art. 
78 da Lei Federal n" 8.666/93; 
h) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo hcitatório, desde que haja conveniência tia Administraçào: 
c) m caso de rescisào prevista nos incisos XII e \N'11 tio art. 73 da 1 ei n°  8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATAI)  ), será esta ressarcida tios prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 tio art. 73 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos 1 a 
J\', ambos da 1 ei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de NOVA RUSSAS, Estado cio Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 
já, a qualquer outro, por mais pnvllegiado que seja. 

por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) "ias para que possa 
produzir os efeitos legais. 

NOVA RUSSAS (CE). .... de 	 de 2020. 

     

    

Nome do Representante 
NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

SECRETARIA DE 	 
CONI'RA'IANTE 

  

TESTEMUNHAS: 
1)1. 
Nome: 
Cl '1 VMI 
02. 
Nome: 
CPF/ M1: 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° SS-PEOI2/20 

(Nome 	da 	Ninpresa), 	CNPJ/NIF 	N" 	 sediada 	à 	Rua/.\v 
	 (1 tii(tereço Completo), declara, para todos os fins de direito, (]UC Conhecemos e 
mios submetemos aos termos constantes cio 1 ditai ti'  SS-P12() 12/21). e de seu(s) Regulamento(s), bem CORRI que 
tenu IS todas as condições de cumprir is exigências editalicins, tanto tio que concerne 	qpresetunção de 
documentação para a habilitação cio certame. 

(Local e Data) 

Assinatura do Representante Legal 

Rua Padre Francisco Rosa. 1388 - - e ro 
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